PARECER N.°  2723, DE 2005

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 352, DE 2003
De autoria do Deputado Gilson de Souza, o projeto em epígrafe pretende incluir o café com leite na merenda escolar.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.
Primeiramente, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, a qual exarou parecer favorável à aprovação desta propositura.
Em seguida, a proposição seguiu para a Comissão de Educação que se manifestou favoravelmente a sua aprovação. 
Na seqüência do processo legislativo, o projeto foi conduzido à Comissão de Finanças e Orçamento para nossa análise dos preceitos elencados no § 3( do artigo 31 do regimento citado. 
Ao examiná-lo, verificamos que o artigo 4° da propositura prevê os recursos necessários para atender às novas despesas, estando em sintonia com o disposto no artigo 25 da Constituição do Estado. 
Desta forma, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 352, de 2003. 
a) PAULO SERGIO -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 4/10/2005

a) JOSÉ CALDINI CRESPO – Presidente
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